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Câmara Munh\pa\ de Cariaci(a 
ESl/\ DO DO ESPIR110 SAH10 

EMENÜA NP 01 A LEI ORCANlCA 00 MUNICÍPIO 

A Mas? da Cã m ~ta Municipal d~ Carieçice, ~stado do Espl-

r i t o S 3 n t o , n o s t e r m o s d o a r t . :: O , i n e: . 1 O , J ~ I_ e i O r g â n i e a M u 

nicipal, promulga a seguinte Emenda ao . ~ e ~~8 organizacional: 

l\rtigo único . O§ 3'2 do art. 12 da lei Orgânica do 

Municipio pass3 ~ vigora r co~ 2 seguinte red~ção: 

" ~ 3 !2 . O n (i m FJ r o d e V e l ' e a d o r e s 

quando for o c~so , fixado n ~ 

0ltimo ano de cad~ legi s latura p3ra 

v .l g o r -= r na sub s eque r1 \:.e , e o :n b a se 11 a 

população do ano anterior, observa

dos os ~~guintes limitea: 

.[ - at~ 40.000 habitantes ... . . .. .. . 9 Vereadores. 

lI - çle 60.001 até 80 . 000 habitantes : 11 v·e r e a d o r e s . 

III - de 80.001 até 120 . 000 habitantes: l] Vereadores. 

IV - de i2u.rro1 ati 160 . 000 habitantes: 15 Vereacior-es . 

V - d~ 160.001 Dté 200.·ooo habitantes: 
' 

17 Vereiadnre::, 

V J - d e ~O O . O O 1 a t. é 2 11 O . O O f) h é1 b i ta n te s·: 19 Verea d or.P.:3 1 

V li d a 2 '1 O : O O l a t é l. . O O O . Q O O h a b i t. a n te s : .~ l V e r e a rJ o r e :'I 

. .. 


